
 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 
  

 
RESOLUÇÃO N° 164, DE O6 DE AGOSTO DE 2021 

 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 06/08/2021, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.512844/2018-38, de 
acordo com o Parecer nº 107/2021 da Comissão de Legislação e Regimentos, 

 
 

R E S O L V E 

 
 

aprovar o Regimento Interno do Instituto de Artes da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, como segue: 
 

 
REGIMENTO INTERNO DO INSTITUTO DE ARTES DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1°. O presente Regimento estabelece a organização e disciplina o 
funcionamento do Instituto de Artes da Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul, sujeito às normas do Estatuto e do Regimento Geral da Universidade. 
 
 

TÍTULO II 
DO INSTITUTO DE ARTES E SUAS FINALIDADES 

 

Art. 2°. O Instituto de Artes foi criado em 22 de abril de 1908 como 
curso superior livre, de acordo com a Lei Federal nº 1.232/1891, pela 

Comissão Central do Instituto Livre de Belas Artes do Rio Grande do Sul, e 
teve seu estatuto aprovado em 14 de agosto de 1908. Foi integrado à 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) pelo Decreto-lei nº 

4.159/1962, como Instituto de Belas Artes, publicado no Diário Oficial em 
04 de dezembro de 1962. A atual denominação de Instituto de Artes foi 

determinada pela Portaria nº 824/1970 da Reitoria, datada de 18 de 
setembro de 1970. 

 

Art. 3°. O Instituto de Artes da UFRGS tem por finalidades: 
I – ministrar o ensino de Artes Visuais, História da Arte, Música e 

Teatro, em consonância com as diretrizes curriculares nacionais em nível de 

Graduação, nos planos teórico-prático integrados; 
II – ministrar cursos de Pós-Graduação na área de Artes Cênicas, 

Artes Visuais, e Música; 
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III – realizar atividades de pesquisa e extensão no âmbito das Artes 
Visuais, História da Arte, Música e Teatro. 

 

 
TÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE ARTES 

 
Art. 4º. A administração do Instituto de Artes, sob a coordenação e 

supervisão da Direção, far-se-á pela articulação entre esta e os demais 
órgãos e instâncias da Universidade. 

 

 
TÍTULO IV 

DA ESTRUTURA, COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTO 

DOS DIVERSOS ÓRGÃOS DO INSTITUTO DE ARTES 
 

Art. 5°. Integram o Instituto de Artes da UFRGS: 
I – o Conselho da Unidade; 
II – a Direção; 

III – os Departamentos de: 
a) Arte Dramática (DAD); 

b) Artes Visuais (DAV); 
c) Música (DEMUS); 
IV – os Programas de Pós-Graduação em:  

a) Artes Cênicas (PPGAC);  
b) Artes Visuais (PPGAV);  
c) Música (PPGMUS); 

V – as Comissões de:  
a) Extensão (COMEX); 

b) Graduação (COMGRADs); 
c) Pesquisa (COMPESQ); 
d) Saúde e Ambiente de Trabalho (COSAT); 

VI – a Gerência Administrativa; 
VII – os Órgãos: 

a) Arquivo Setorial; 
b) Biblioteca;  
VIII – o Órgão Auxiliar:  

a) Acervo Et Alii - Acervo, Documentação e Pesquisa em Artes (ET 
ALII-ADPA); 

IX – os Órgãos de Apoio:  

a) Auditorium Tasso Corrêa (ATC);  
b) Centro de Música Eletrônica (CME); 

c) Pinacoteca Barão de Santo Ângelo (PBSA); 
d) Sala Alziro Azevedo (SAA);  
X – os Núcleos: 

a) o Núcleo de Avaliação da Unidade (NAU); 
b) os Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs); 
c) o Núcleo de Gestão de Desempenho (NGD); 
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CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DA UNIDADE 

 
Art. 6°. O Conselho da Unidade é o órgão de deliberação superior do 

Instituto de Artes, de caráter normativo, deliberativo, consultivo e de 

planejamento, competindo-lhe estabelecer diretrizes de ensino, de pesquisa, 
extensão e gestão. 

 
Art. 7°. O Conselho da Unidade é composto pelos seguintes membros: 
I – Diretor do Instituto de Artes, como seu Presidente, com voto de 

qualidade, além do voto comum; 
II – Vice-Diretor; 
III – Chefes de Departamento; 

IV – Coordenadores das Comissões de Graduação;  
V – Coordenadores de Programas de Pós-Graduação; 

VI – Coordenador da Comissão de Pesquisa; 
VII - Coordenador da Comissão de Extensão; 
VIII – Gerente Administrativo; 

IX – Bibliotecário-Chefe; 
X – 01 (um) representante docente do órgão auxiliar; 

XI - 01 (um) representante docente dos órgãos de apoio, para 
mandato de dois anos, eleito pelos respectivos coordenadores e entre estes; 

XII – 03 (três) representantes discentes, eleitos entre alunos de 

Graduação;  
XIII – 03 (três) representantes docentes, representando cada um dos 

três Departamentos do Instituto de Artes, eleitos por seus pares; 

XIV – 03 (três) representantes dos servidores técnico-administrativos, 
eleitos por seus pares. 

Parágrafo único. Os representantes dos docentes e os dos servidores 
técnico-administrativos, eleitos por seus pares, terão mandato de 02 (dois) 
anos, e os representantes discentes, eleitos por seus pares, terão mandato 

de 01 (um) ano, sendo permitida uma recondução por igual período em todos 
os casos. 

 
Art. 8°. Os membros do Conselho da Unidade terão suplentes 

definidos da seguinte forma: 

I – o Diretor será substituído em seus impedimentos eventuais pelo 
Vice-Diretor, a quem caberá a presidência do Conselho; 

II – o Diretor e o Vice-Diretor, quando ambos em impedimento 

eventual, serão substituídos na presidência do Conselho pelo membro 
docente do Conselho mais antigo no magistério superior da UFRGS ou, 

quando em igualdade de condições, pelo mais antigo no magistério superior; 
III – os Chefes de Departamento, Coordenadores de Comissões e 

Bibliotecário-Chefe serão substituídos em seus impedimentos temporários 

por seus respectivos substitutos; 
IV – os representantes discentes e docentes serão substituídos por 

seus suplentes regularmente eleitos, em número idêntico ao de 

representantes titulares; 
V – os representantes dos servidores técnico-administrativos serão 

substituídos pelos respectivos suplentes regularmente eleitos. 
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Art. 9°. Compete ao Conselho da Unidade: 
I – exercer em caráter superior, dentro da Unidade, as funções 

normativas e deliberativas, estabelecendo as diretrizes de ensino, pesquisa, 
extensão e gestão; 

II – propor ao Conselho Universitário a criação, extinção ou 

reestruturação de Departamentos; 
III – aprovar o Plano de Ação do Instituto de Artes, encaminhado pelo 

Diretor; 
IV – aprovar a Proposta Orçamentária do Instituto de Artes, 

elaborada pelo Diretor; 

V – avaliar e aprovar o Relatório Anual de Atividades, encaminhado 
pelo Diretor;  

VI – criar, fundir, modificar ou extinguir comissões, núcleos e outros 

mecanismos necessários ao cumprimento de suas atribuições 
administrativas; 

VII – homologar decisões tomadas pelos órgãos e instâncias do 
Instituto de Artes;  

VIII – delegar competências a outras instâncias deliberativas no 

âmbito do Instituto de Artes; 
IX – elaborar, deliberar e modificar o Regimento Interno do Instituto 

de Artes, com a participação de todos os segmentos e pelo voto favorável de 
2/3 (dois terços) da totalidade de seus membros, para posterior aprovação 
pelo Conselho Universitário; 

X – aprovar os Regimentos Internos dos Departamentos e dos demais 
setores do Instituto de Artes; 

XI – homologar a indicação do Bibliotecário-Chefe, do Gerente 

Administrativo, dos Coordenadores e dos Vice-Coordenadores de Órgão 
Auxiliar e Órgãos de Apoio; 

XII – reunir-se ordinariamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocado; 

XIII – atuar como instância recursal máxima no âmbito do Instituto 

de Artes; 
XIV – supervisionar as atividades dos Departamentos, 

compatibilizando-as quando for o caso; 
XV – reconhecer o parecer da Câmara de Pós-Graduação de 

concessão do título de Notório Saber, pelo voto secreto e favorável de 2/3 

(dois terços) da totalidade de seus membros;  
XVI – deliberar sobre pedidos de remoção, transferência ou 

movimentação de docentes e sobre a admissão e a dispensa de docentes 

após pronunciamento dos Departamentos envolvidos;  
XVII – manifestar-se sobre pedidos de remoção, transferência ou 

movimentação de servidores técnico-administrativos; 
XVIII – avocar, no seu âmbito, por voto favorável de 2/3 (dois terços) 

dos seus membros, o exame e a deliberação sobre matéria de interesse geral 

do Instituto de Artes; 
XIX – definir a composição de comissões examinadoras de concursos 

públicos para o preenchimento de vagas no corpo docente, a partir de nomes 

indicados pelo(s) Departamento(s) envolvidos no processo;  
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XX – definir a composição das Comissões Especiais de Avaliação para 
promoção à classe de Professor Titular a partir de nomes indicados pelo(s) 
Departamento(s) envolvidos no concurso; 

XXI – promover, na forma da lei, com a presença de pelo menos 2/3 
(dois terços) da totalidade dos seus membros, o processo de escolha do 
Diretor e do Vice-Diretor, que incluirá consulta à comunidade do Instituto de 

Artes; 
XXII – propor a destituição do Diretor e do Vice-Diretor, na forma da 

lei, com a aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) da totalidade dos seus 
membros, em sessão especialmente convocada para este fim; 

XXIII– propor a destituição do Gerente Administrativo, na forma da 

lei, com a aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) da totalidade dos seus 
membros, em sessão especialmente convocada para este fim; 

XXIV – pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse ou 

responsabilidade do Instituto de Artes, encaminhado por qualquer membro 
de sua comunidade; 

XXV – elaborar ou apreciar proposta justificada para a concessão de 
título de Professor Emérito e Doutor Honoris Causa, a ser submetida à 
aprovação do Conselho Universitário, após o voto favorável de 2/3 (dois 

terços) da totalidade dos membros do Conselho da Unidade; 
XXVI – aprovar, para posterior homologação do Conselho 

Universitário, a realização de acordos, contratos e convênios e a aceitação de 
legados e espólios; 

XXVII – aprovar as diretrizes do Instituto de Artes que servirão de 

base para a elaboração do Plano de Ação e, de acordo com as prioridades ali 
estabelecidas, da Proposta Orçamentária, a serem aprovadas pelo mesmo 
Conselho; 

XXVIII – acompanhar a execução do Plano de Ação de forma 
continuada, sem prejuízo da análise do Relatório Anual do Instituto de Artes, 

submetido ao Conselho da Unidade pelo Diretor; 
XXIX – deliberar sobre casos omissos no âmbito do Instituto de Artes.  
Parágrafo único. Das decisões do Conselho da Unidade cabe recurso 

às instâncias competentes hierarquicamente superiores. 
 

Art. 10. As reuniões do Conselho da Unidade são de caráter público, 
salvo quando, pela natureza da pauta, o Conselho deliberar em contrário. 

§ 1º - As votações serão simbólicas, nominais ou secretas, adotando-

se a primeira forma sempre que uma das duas outras não seja requerida por 
pelo menos 1/5 (um quinto) dos presentes ou não estiver expressamente 
prevista. 

§ 2º - Os membros do Conselho terão direito a 01 (um) voto nas 
deliberações, sempre exercido pessoalmente, sendo que, além do voto 

comum, o presidente do Conselho da Unidade terá, nos casos de empate, o 
voto de qualidade. 

§ 3º - Nenhum membro do Conselho poderá votar em assunto de seu 

interesse individual ou do cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes 
ou colaterais até o terceiro grau por consanguinidade ou afinidade. 

§ 4º - É facultado ao Conselho convidar pessoa cuja presença seja 

julgada de interesse para as deliberações, sem direito a voto.  
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Art. 11. Ressalvados os casos expressamente mencionados no 
Estatuto e no Regimento Geral da UFRGS, serão consideradas aprovadas as 
propostas que obtiverem maioria de votos favoráveis, estando presente a 

maioria absoluta dos membros do Conselho da Unidade. 
§ 1º - Atinge-se a maioria absoluta a partir do número inteiro 

imediatamente superior à metade do total dos membros do Conselho. 

§ 2º - As reuniões de caráter solene serão públicas e realizadas 
independentemente de quórum. 

 
Art. 12. Os conselheiros serão individualmente convocados para as 

reuniões do Conselho da Unidade, por escrito, pelo Presidente ou por 

solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis e com pauta definida. 

 

Art. 13. O comparecimento, inclusive da representação discente, às 
reuniões do Conselho tem precedência em relação a qualquer outra atividade 

administrativa, de ensino, de pesquisa e de extensão na Universidade. 
Parágrafo único. Perderá o mandato o membro representante que, 

sem motivo justificado, faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 

(cinco) reuniões intercaladas. 
 

CAPÍTULO II 
DA DIREÇÃO 

 

Art. 14. A Direção do Instituto de Artes, integrada pelo Diretor e pelo 
Vice-Diretor, e com competências estabelecidas no Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade, é o órgão executivo que, contando com a Gerência 

Administrativa e seus Núcleos, coordena, superintende e fiscaliza todas as 
atividades de gestão, ensino, pesquisa e extensão do Instituto de Artes. 

 
Art. 15. O Diretor é a autoridade superior do Instituto de Artes, a 

quem compete a supervisão dos programas de ensino, pesquisa e extensão e 

a execução das atividades administrativas, dentro dos limites estatutários e 
regimentais e das deliberações do Conselho da Unidade. 

§ 1º - Os cargos de Diretor e de Vice-Diretor, eleitos pela comunidade 
do Instituto de Artes, serão providos pelo Reitor com duração de 04 (quatro) 
anos, sendo permitida uma única recondução para o período imediato.  

§ 2º - O mandato do Diretor e do Vice-Diretor deverá ser exercido em 
regime de dedicação exclusiva ou de 40 (quarenta) horas. 

§ 3º - O docente investido nas funções de Diretor ficará desobrigado 

das demais atividades docentes, sem prejuízo de vencimentos, gratificações e 
vantagens. 

§ 4º - O Diretor e o Vice-Diretor não poderão, sob pena de perda do 
mandato, afastar-se do cargo por período superior a 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos. 

§ 5° - O Diretor, em suas ausências e impedimentos, será substituído 
pelo Vice-Diretor e, no caso de impedimento deste, pelo membro docente do 
Conselho da Unidade mais antigo no Magistério Superior da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul e, em caso de igualdade de condições, pelo 
mais antigo no Magistério Superior. 
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Art. 16. Ao Diretor compete: 
I – administrar e representar a Unidade, em consonância com as 

diretrizes fixadas pelo Conselho da Unidade; 

II – convocar e presidir as reuniões do Conselho da Unidade; 
III – integrar o Conselho Universitário; 
IV – promover a compatibilização das atividades acadêmicas, 

administrativas e culturais do Instituto de Artes com as dos outros órgãos da 
Universidade; 

V – encaminhar à Reitoria Proposta Orçamentária aprovada pelo 
Conselho da Unidade, em consonância com o Plano de Ação; 

VI – encaminhar anualmente à Reitoria o Relatório de Atividades, 

após aprovação pelo Conselho da Unidade; 
VII – exercer controle disciplinar sobre docentes, discentes e 

servidores técnico-administrativos que desempenham atividades no Instituto 

de Artes, ouvidas as chefias imediatas; 
VIII – delegar atribuições ao Vice-Diretor. 

 
Art. 17. O Plano de Ação será encaminhado pelo Diretor ao Conselho 

da Unidade para parecer e aprovação no prazo máximo de 06 (seis) meses 

após a sua posse. 
 

Art. 18. O Relatório Anual de Atividades será encaminhado pelo 
Diretor ao Conselho para parecer e aprovação até 90 (noventa) dias após o 
encerramento de cada ano de mandato a que se refere.  

 
Art. 19. O Diretor poderá tomar decisões ad referendum do Conselho 

em situações de urgência e no interesse do Instituto de Artes. 

§ 1º - O Conselho da Unidade apreciará o ato na primeira sessão 
subsequente, e a sua não ratificação, a critério do Conselho, poderá 

acarretar a nulidade e ineficácia da medida, desde o início da sua vigência. 
§ 2º - O Conselho apreciará o ato, considerando, além da urgência e 

do interesse, o mérito da matéria. 

 
Art. 20. A eleição do Diretor e do Vice-Diretor será definida pelo 

Conselho da Unidade, de acordo com as normas gerais estabelecidas pelo 
Conselho Universitário. 

 

CAPÍTULO III 
DOS DEPARTAMENTOS 

 

Art. 21. Os Departamentos do Instituto de Artes, sem prejuízo de 
outros que vierem a ser criados, são os seguintes: 

I – Departamento de Arte Dramática; 
II – Departamento de Artes Visuais; 
III – Departamento de Música. 

 
Art. 22. Os Departamentos são compostos pelos docentes integrantes 

da Carreira do Magistério Superior do Quadro de Pessoal da Universidade 

neles lotados. 
 

Art. 23. Compete ao Departamento: 
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I – elaborar, propor e desenvolver programas de ensino, de pesquisa e 
de extensão, em concordância com os setores envolvidos, assessorado pelas 
respectivas Comissões do Instituto de Artes;  

II – ministrar, isoladamente ou em conjunto com outros 
departamentos, atividades de ensino de graduação, pós-graduação e de 
extensão; 

III – promover a distribuição das tarefas de ensino, de pesquisa e de 
extensão entre seus membros, compatibilizando os diversos planos de 

atividades em conjunto com as respectivas Comissões do Instituto de Artes; 
IV – encaminhar à Direção o Plano de Ação e o Relatório Anual das 

atividades do Departamento; 

V – estudar e sugerir normas, critérios e providências ao Conselho da 
Unidade sobre a execução das atividades de ensino, de pesquisa e de 
extensão; 

VI – propor ao Conselho da Unidade, isoladamente ou em conjunto 
com outros departamentos, a criação de cursos de Pós-Graduação lato 

sensu. 
 
Art. 24. Os Departamentos compreendem: 

I – Plenário; 
II – Colegiado; 

III – Chefia. 
 
Art. 25. O Plenário, órgão deliberativo superior, é constituído por 

todos os docentes do Departamento, lotados e em exercício, e pela 
representação discente, na forma da lei, garantindo a maior representação 
discente possível. 

 
Art. 26. São atribuições do Plenário do Departamento: 

I – decidir sobre o processo de eleição da Chefia do Departamento; 
II – pronunciar-se, sempre que convocado, sobre matéria de interesse 

do Departamento; 

III – eleger o Chefe e o Chefe Substituto do Departamento; 
IV – eleger os membros do Colegiado; 

V – eleger os seus representantes nas Comissões de Graduação, de 
Extensão e de Pesquisa; 

VI – eleger Coordenadores e Vice-Coordenadores dos Órgãos de Apoio 

do Instituto de Artes;  
VII – eleger os seus representantes docentes no Conselho da Unidade 

e nos Núcleos;  

 
Art. 27. O Plenário do Departamento poderá ser convocado pelo 

Chefe, por solicitação do Colegiado ou de 1/3 (um terço) dos membros do 
Departamento. 

 

Art. 28. O Plenário é instância recursal máxima no âmbito do 
Departamento, sendo deliberativo sobre qualquer matéria do departamento a 
qual venha a examinar. 

 
Art. 29. Cada Departamento poderá constituir um Colegiado quando 

o número de seus docentes for superior a 20 (vinte), eleitos por seus pares 
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através de voto secreto, e pela representação discente, na forma da lei, 
garantindo a maior representação discente possível. 

§ 1º - O número de membros docentes no Colegiado será no mínimo 

de 08 (oito) e no máximo de 16 (dezesseis). 
§ 2º - O mandato dos docentes membros do Colegiado será de 02 

(dois) anos, coincidindo com o período do mandato do Chefe do 

Departamento e do Chefe Substituto. 
§ 3º - O Chefe do Departamento e o Chefe Substituto são 

considerados membros natos do Colegiado. 
 
Art. 30. A representação discente no Plenário e no Colegiado, quando 

este existir, será eleita por seus pares com mandato de 01 (um) ano, sendo 
permitida uma recondução por igual período.   

 

Art. 31. Compete ao Plenário ou ao Colegiado, quando existente, além 
do previsto no Estatuto da UFRGS: 

I – atribuir aos docentes do Departamento as tarefas de ensino, de 
pesquisa, de extensão e, na sua esfera de competência, de administração; 

II – deliberar sobre pedidos de afastamento de docentes; 

III – indicar ao Conselho da Unidade nomes para a composição de 
comissões examinadoras de concursos destinados ao preenchimento de 

vagas no corpo docente e de promoção a Titular; 
IV – manifestar-se previamente sobre acordos, convênios e contratos, 

bem como sobre a realização de congressos e atividades similares, a serem 

executados no âmbito do Departamento ou com sua colaboração; 
V – examinar o relatório anual das atividades do Departamento 

elaborado pela Chefia.  

 
Art. 32. O Colegiado poderá ser convocado pelo Chefe do 

Departamento ou por solicitação de 1/3 (um terço) dos seus membros. 
 
Art. 33. A Chefia do Departamento, integrada pelo Chefe e Chefe 

Substituto, coordena, superintende e fiscaliza todas as atividades do 
Departamento, contando com o apoio da estrutura da Gerência 

Administrativa e outros serviços. 
 
Art. 34. O Chefe do Departamento e o Chefe Substituto serão eleitos 

dentre os docentes, lotados no respectivo departamento, em sessão 
especialmente convocada para este fim, em votação secreta e por maioria 
simples, para um mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma 

recondução. 
 

Art. 35. O Chefe do Departamento, durante seus afastamentos 
temporários e impedimentos eventuais, será substituído pelo Chefe 
Substituto e, na falta deste, pelo membro mais antigo no Magistério Superior 

da UFRGS no Colegiado, quando existente, ou no Departamento. 
 
Art. 36. Compete ao Chefe do Departamento: 

I – superintender, coordenar e fiscalizar todas as atividades do 
Departamento, implementando as decisões tomadas pelo Plenário ou pelo 

Colegiado; 
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II – convocar e presidir as sessões do Plenário e do Colegiado, 
participando com direito a voto de qualidade, além do voto comum; 

III – integrar, como representante do Departamento, o Conselho da 

Unidade; 
IV – representar o Departamento perante os demais órgãos da 

Universidade; 

V – atribuir aos docentes do Departamento as atividades de ensino, 
de pesquisa, de extensão e, na sua esfera de competência, de administração, 

quando o Plenário ou o Colegiado não o fizer;  
VI – definir a utilização acadêmica do espaço físico, de acordo com as 

diretrizes definidas pelo Plenário ou Colegiado, e com o suporte do Núcleo de 

Infraestrutura e Espaço Físico;  
VII – o Chefe do Departamento poderá tomar decisões ad referendum 

do Plenário ou do Colegiado em situações de urgência, no interesse do 

Departamento, submetendo o assunto à apreciação na primeira reunião 
seguinte; 

VIII – elaborar o Relatório Anual das atividades do Departamento, 
encaminhando-o à Direção do Instituto de Artes até 90 (noventa) dias após o 
encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
 

Art. 37. Os Programas de Pós-Graduação do Instituto de Artes serão 

coordenados por seus respectivos Conselhos de Pós-Graduação, por suas 
respectivas Comissões de Pós-Graduação, por seus respectivos 
Coordenadores e Coordenadores Substitutos, de acordo com as 

competências estabelecidas por normas específicas da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul. 

 
Art. 38. Os Conselhos de Pós-Graduação serão constituídos pelos 

docentes do Programa pertencentes ao quadro funcional da UFRGS e pela 

representação discente, na forma da lei, garantindo a maior representação 
discente possível, escolhidos de acordo com o Regimento do respectivo 

Programa.  
 
Art. 39. Os Conselhos de Pós-Graduação reunir-se-ão sempre que 

convocados pelo respectivo Coordenador do Programa ou por solicitação de 
1/3 (um terço) dos seus membros, e deliberará por maioria simples, presente 
a maioria absoluta dos seus membros. 

 
Art. 40. As Comissões de Pós-Graduação serão constituídas pelo 

Coordenador do Programa, pelo Coordenador Substituto, por representantes 
docentes permanentes portadores do título de doutor ou equivalente, em 
número estipulado pelo Regimento do respectivo Programa, e pela 

representação discente, escolhidos de acordo com o Regimento do respectivo 
Programa.  

§ 1º - Os docentes membros da Comissão de Pós-Graduação serão 

eleitos pelo Conselho do Programa, mediante voto secreto, em reunião 
especialmente convocada para este fim e terão mandato de 02 (dois) anos, 

sendo permitida uma recondução. 
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§ 2º - Os representantes discentes serão indicados pelos seus pares, e 
terão mandato de 01 (um) ano, sendo permitida uma recondução. 

§ 3º - O Coordenador do Programa de Pós-Graduação presidirá a 

Comissão e, além do voto comum, terá voto qualificado. 
 
Art. 41. As Comissões de Pós-Graduação reunir-se-ão sempre que 

convocadas pelo respectivo Coordenador do Programa ou por solicitação de 
1/3 (um terço) dos seus membros, e deliberarão por maioria simples, 

presente a maioria absoluta dos seus membros. 
Parágrafo único. O não comparecimento a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 05 (cinco) intercaladas por parte de qualquer integrante 

da Comissão, sem motivo justificado, acarreta perda de mandato, declarada, 
de ofício, por seu Coordenador. 

 

Art. 42. Os Coordenadores e os Coordenadores Substitutos serão 
eleitos pelos membros do respectivo Conselho de Pós-Graduação, por voto 

secreto, dentre os professores orientadores permanentes, para cumprir 
mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução. 

 

Art. 43. Caberá aos Coordenadores dos respectivos Programas:  
I – superintender, coordenar e fiscalizar todas as atividades do 

programa sob sua responsabilidade; 
II – presidir o Conselho e a Comissão de Pós-Graduação; 
III – elaborar o projeto de orçamento do Programa segundo diretrizes 

e normas dos órgãos superiores da Universidade; 
IV – representar o Programa interna e externamente à Universidade 

nas situações que digam respeito a suas competências; 

V – participar da eleição de representantes para a Câmara de Pós-
Graduação; 

VI – articular-se com a pró-reitoria responsável pela Pós-Graduação 
para acompanhamento, execução e avaliação das atividades do Programa; 

VII – enviar o Relatório Anual de Atividades, encaminhando-o ao 

Conselho para parecer e aprovação até 90 (noventa) dias após o 
encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 
Art. 44. Os Coordenadores serão substituídos em todos os seus 

impedimentos pelo respectivo Coordenador Substituto. 

 
Art. 45. A estrutura de funcionamento de cada Programa de Pós-

Graduação stricto sensu do Instituto de Artes, bem como as competências de 

seus respectivos Conselhos e Comissões, serão pormenorizadas nos seus 
respectivos Regimentos Internos. 

 
CAPÍTULO V 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

 
SEÇÃO I 

DAS COMISSÕES DE GRADUAÇÃO (COMGRADs) 

 
Art. 46. Os cursos de Graduação do Instituto de Artes de Artes 

Visuais, História da Arte, Música e Teatro serão coordenados por suas 
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respectivas Comissões de Graduação, constituídas por docentes dos 
Departamentos que ministrem atividades de ensino dos cursos e pela 
representação discente. 

Parágrafo único. Na composição das Comissões de Graduação será 
assegurada maioria aos Departamentos do Instituto de Artes aos quais os 
respectivos cursos se vinculem. 

 
Art. 47. Compete às Comissões de Graduação: 

I – deliberar sobre a organização curricular dos respectivos cursos, 
sujeita à homologação do CEPE; 

II – propor ao Conselho da Unidade, ouvidos os Departamentos 

envolvidos, a organização curricular e atividades correlatas dos cursos 
correspondentes; 

III – avaliar periódica e sistematicamente o currículo vigente, com 

vistas a eventuais reformulações e inovações, deliberando sobre alterações 
curriculares a serem homologadas pelo Conselho da Unidade e pela Câmara 

de Graduação do CEPE; 
IV – supervisionar as atividades de ensino integrantes dos respectivos 

cursos; 

V – propor ações ao Conselho da Unidade, relacionadas ao ensino de 
Graduação; 

VI – avaliar os planos de ensino elaborados pelos docentes e sua 
execução; 

VII – orientar academicamente os alunos e proceder a sua adaptação 

curricular; 
VIII – deliberar sobre processo de ingresso, observando a política de 

ocupação de vagas estabelecida pela Universidade; 

IX – aprovar e encaminhar periodicamente à Direção do Instituto de 
Artes a relação dos alunos aptos a colar grau; 

X – manifestar-se nos casos de recusa de matrícula ou desligamento 
de alunos dos respectivos cursos; 

XI – elaborar, ouvidos os Departamentos, os horários das atividades 

de ensino, observado o disposto no Art. 66, inciso V, do Regimento Geral da 
UFRGS; 

XII – atuar como instância final nos casos de recurso interposto em 
matéria de atribuição de conceito, nos termos do Art. 136 do Regimento 
Geral da UFRGS. 

 
Art. 48. As COMGRADs terão a seguinte composição:  
I – 05 (cinco) representantes docentes dos Departamentos vinculados 

ao Instituto de Artes, eleitos entre os professores que ministrem disciplinas 
de Graduação oferecidas por esses Departamentos;  

II – um professor representante de outros Departamentos não 
vinculados ao curso, eleito sob o critério de rodízio e que ministre disciplinas 
obrigatórias aos cursos oferecidos pelo Departamento;  

III – representação discente, na forma da lei, garantindo a maior 
representação discente possível. 

 

Art. 49. Os representantes dos Departamentos serão eleitos, por voto 
secreto, pelos seus plenários. 
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Art. 50. O mandato dos membros das COMGRADs será de 02 (dois) 
anos, salvo o dos representantes do corpo discente, que será de 01 (um) ano, 
permitida uma recondução em ambos os casos. 

 
Art. 51. O funcionamento das COMGRADs obedecerá às seguintes 

normas: 

I – as Comissões reunir-se-ão quando convocadas pelos seus 
coordenadores ou por solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros e 

deliberarão por maioria simples, presente a maioria absoluta dos membros;  
II – o não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas, ou a 05 

(cinco) intercaladas, por parte de qualquer integrante da COMGRAD, sem 

motivo justificado, acarreta perda de mandato, declarada, de ofício, por seu 
Coordenador.  

 

Art. 52. O Coordenador, com funções executivas, e o Coordenador 
Substituto de cada COMGRAD serão eleitos por voto secreto pelos membros 

da Comissão, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma 
recondução. 

 

Art. 53. Cabe aos Coordenadores das COMGRADs, além de suas 
funções executivas: 

I – superintender, coordenar e fiscalizar todas as atividades da sua 
respectiva COMGRAD;  

II – participar da eleição de representantes para a Câmara de 

Graduação; 
III – enviar o Relatório Anual de Atividades ao Conselho para parecer 

e aprovação até 90 (noventa) dias após o encerramento de cada ano de 

mandato a que se refere; 
IV – representar os respectivos cursos nas situações que digam 

respeito às competências fixadas no Estatuto e Regimento Geral da UFRGS e 
neste Regimento. 

 

SEÇÃO II 
DA COMISSÃO DE PESQUISA (COMPESQ) 

 
Art. 54. A Comissão de Pesquisa do Instituto de Artes coordenará as 

atividades de pesquisa da Unidade.  

 
Art. 55. Compete à COMPESQ do Instituto de Artes: 
I – coordenar a atividade de pesquisa do Instituto de Artes, no sentido 

de registrá-la, divulgá-la, incentivá-la e analisá-la, quando solicitado; 
II – emitir parecer sobre o mérito técnico-científico e exequibilidade de 

planos, relatórios de andamento e relatórios finais de projetos e programas 
de pesquisa do Instituto de Artes;  

III – emitir parecer sobre convênios que envolvam atividades de 

pesquisa a serem firmados pelo Instituto de Artes, que serão submetidos à 
aprovação do Conselho da Unidade; 

IV – propor ao Conselho da Unidade ações relacionadas às atividades 

de pesquisa; 
V – exercer as demais atribuições previstas neste Regimento. 
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Art. 56. A COMPESQ do Instituto de Artes será composta por 
docentes e servidores técnico-administrativos, preferencialmente portadores 
de título de Doutor ou equivalente, que desenvolvam atividades de pesquisa 

na Unidade, e pela representação discente na forma da lei, garantindo a 
maior representação discente possível: 

I – 02 (dois) representantes docentes de cada Departamento e seus 

respectivos suplentes;  
II – 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos; 

III – 01 (um) representante discente de Graduação, preferencialmente 
com atividades de iniciação científica, ou 01 (um) representante de Pós-
Graduação. 

 
Art. 57. Os representantes na COMPESQ do Instituto de Artes serão 

eleitos pela plenária dos departamentos.  

 
Art. 58. O mandato dos membros da COMPESQ do Instituto de Artes 

será de 02 (dois) anos, salvo o do representante do corpo discente, que será 
de 01 (um) ano, permitida uma recondução, em ambos os casos. 

 

Art. 59. O funcionamento da COMPESQ do Instituto de Artes 
obedecerá às seguintes normas: 

I – a Comissão reunir-se-á quando convocada pelo seu Coordenador 
ou por solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros, e deliberará por 
maioria simples, presente a maioria absoluta dos membros;  

II – o não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas, ou a 05 
(cinco) intercaladas, por parte de qualquer integrante da Comissão de 
Pesquisa do Instituto de Artes, sem motivo justificado, acarreta perda de 

mandato, declarada, de ofício, por seu Coordenador. 
 

Art. 60. O Coordenador, com funções executivas, e o Coordenador 
Substituto da COMPESQ serão eleitos por voto secreto pelos membros da 
Comissão, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma 

recondução. 
 

Art. 61. Cabe ao Coordenador da COMPESQ do Instituto de Artes: 
I – superintender, coordenar e fiscalizar todas as atividades da 

Comissão de Pesquisa do Instituto de Artes e implementar as decisões 

tomadas; 
II – participar da eleição de representantes para a Câmara de 

Pesquisa; 

III – articular-se com a Pró-Reitoria de Pesquisa para 
acompanhamento, execução e avaliação das atividades de pesquisa; 

IV – enviar o Relatório Anual de Atividades, encaminhando-o ao 
Conselho para parecer e aprovação até 90 (noventa) dias após o 
encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 
SEÇÃO III 

DA COMISSÃO DE EXTENSÃO (COMEX) 

 
Art. 62. A Comissão de Extensão do Instituto de Artes coordena as 

atividades de Extensão do Instituto e é constituída por representantes 
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docentes, técnico-administrativos e discentes que, preferencialmente, 
desenvolvam atividades de Extensão. 

 

Art. 63. Compete à COMEX do Instituto de Artes: 
I – coordenar as atividades de Extensão do Instituto de Artes, no 

sentido de registrar, divulgar, incentivar  e analisar; 

II – organizar os calendários semestrais de atividades de Extensão; 
III – emitir parecer sobre planos, projetos e programas de Extensão e 

outras atividades; 
IV – emitir parecer sobre convênios que envolvam atividades de 

Extensão, a serem firmados pelo Instituto de Artes, para posterior apreciação 

pelo Conselho da Unidade; 
V – propor ao Conselho da Unidade ações relacionadas às atividades 

de Extensão;  

VI – acompanhar a execução e avaliar os relatórios dos planos, 
programas e projetos de Extensão desenvolvidos no Instituto de Artes. 

 
Art. 64. A COMEX do Instituto de Artes será composta por 

representantes docentes de cada Departamento, que desenvolvam atividades 

de extensão; pela representação dos servidores técnico-administrativos que 
desenvolvam atividades de extensão; e pela representação discente na forma 

da lei, garantindo a maior representação discente possível:  
I – 02 (dois) representantes docentes de cada Departamento e seus 

respectivos suplentes;  

II – 01 (um) representante técnico-administrativo;  
III – 01 (um) representante discente. 
 

Art. 65. Os representantes na COMEX do Instituto de Artes serão 
eleitos, mediante voto secreto, por aqueles que exerçam atividades de 

extensão, aprovadas pela instância competente da Unidade.  
 
Art. 66. O mandato dos membros da COMEX do Instituto de Artes 

será de 02 (dois) anos, salvo o do representante discente, que será de 01 
(um) ano, permitida uma recondução, em todos os casos. 

 
Art. 67. O funcionamento da COMEX do Instituto de Artes obedecerá 

às seguintes normas: 

I – a Comissão reunir-se-á quando convocada pelo seu Coordenador 
ou por solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros, e deliberará por 
maioria simples, presente a maioria absoluta dos membros;  

II – o não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas, ou a 05 
(cinco) intercaladas, por parte de qualquer integrante da COMEX do Instituto 

de Artes, sem motivo justificado, acarreta perda de mandato, declarada, de 
ofício, por seu Coordenador. 

 

Art. 68. O Coordenador, com funções executivas, e o Coordenador 
Substituto da Comissão de Extensão serão eleitos por voto secreto pelos 
membros da Comissão, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida 

uma recondução. 
 

Art. 69. Cabe ao Coordenador da COMEX do Instituto de Artes: 
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I – superintender, coordenar e fiscalizar todas as atividades da 
COMEX do Instituto de Artes e implementar as decisões tomadas; 

II – participar da eleição de representantes para a CAMEX 

III – articular-se com a Pró-Reitoria de Extensão para 
acompanhamento, execução e avaliação das atividades de Extensão; 

IV – enviar o Relatório Anual de Atividades ao Conselho para parecer 

e aprovação até 90 (noventa) dias após o encerramento de cada ano de 
mandato a que se refere. 

 
SEÇÃO IV 

DA COMISSÃO DE SAÚDE E AMBIENTE DE TRABALHO (COSAT) 

 
Art. 70. A Comissão de Saúde e Ambiente de Trabalho (COSAT) é um 

órgão de natureza deliberativa sobre questões pertinentes à saúde, à 

segurança e ao ambiente de trabalho. 
Parágrafo único.  A COSAT tem como finalidade a melhoria das 

condições de trabalho e do meio ambiente, buscando soluções que 
promovam um estado de bem-estar físico, psíquico e social do trabalhador e 
a qualificação do meio ambiente, tendo, principalmente, uma função 

preventiva, de acordo com a legislação vigente.  
 

Art. 71. A COSAT será composta por servidores técnico-
administrativos, docentes e discentes da Unidade, tendo sua composição e 
funcionamento determinados conforme os limites estabelecidos na forma da 

lei. 
 
Art. 72. O Relatório Anual de Atividades será encaminhado pelo 

Coordenador ao Conselho para parecer e aprovação até 90 (noventa) dias 
após o encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 
CAPÍTULO VI 

DA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
Art. 73. A Gerência Administrativa do Instituto de Artes é o setor da 

Unidade responsável por acompanhar, avaliar, executar e organizar os 
serviços administrativos prestados a docentes, discentes, servidores técnico-
administrativos e comunidade externa.  

 
Art. 74. A Gerência Administrativa do Instituto de Artes será 

coordenada por um Gerente Administrativo, indicado pela Direção, ouvidos 

os servidores técnico-administrativos, homologado pelo Conselho da 
Unidade. 

Parágrafo único. Em seus impedimentos, o Gerente Administrativo 
será substituído por um técnico-administrativo designado pelo titular.  

 

Art. 75. A Gerência Administrativa é composta pelos seguintes 
Núcleos, sem prejuízo de outros que vierem a ser criados de acordo com as 
necessidades de gestão:  

I – Acadêmico;  
II – Administrativo e Recursos Humanos; 

III – Comunicação e Cultura; 
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IV – Financeiro; 
V – Infraestrutura e Espaço Físico. 
Parágrafo único. A estrutura, organização e funcionamento da 

Gerência Administrativa e dos Núcleos serão detalhados em seus Regimentos 
Internos, submetidos à homologação pelo Conselho da Unidade.  

 

Art. 76. O Coordenador de cada Núcleo será escolhido entre os seus 
pares, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução.  

Parágrafo único. Em seus impedimentos, o Coordenador do Núcleo 
será substituído por servidor técnico-administrativo designado pelo titular. 

 

Art. 77. O Relatório Anual de Atividades de cada Núcleo será 
encaminhado pelo Gerente ao Conselho para parecer e aprovação até 90 
(noventa) dias após o encerramento de cada ano de mandato a que se refere.  

 
CAPÍTULO VII 

DOS ÓRGÃOS 
 

SEÇÃO I 

DO ARQUIVO SETORIAL 
 

Art. 78. O Arquivo Setorial é um Órgão diretamente ligado à Direção 
do Instituto de Artes, responsável pela execução da gestão documental e pelo 
provimento de informações arquivísticas necessárias ao desenvolvimento das 

atividades de ensino, pesquisa, extensão e administração da Unidade, além 
da custódia dos documentos arquivísticos em fases corrente, intermediária e 
permanente.  

§1º – O Arquivo Setorial seguirá as normas e os princípios 
arquivísticos estabelecidos pela UFRGS. 

§2º – A Chefia do Arquivo será exercida preferencialmente por 
servidor técnico-administrativo bacharel em Arquivologia indicado pela 
Direção, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução. 

 
Art. 79. O Arquivo terá regimento próprio, aprovado pelo Conselho da 

Unidade.  
 
Art. 80. O Relatório Anual de Atividades será encaminhado pelo 

Arquivista-Chefe ao Conselho para parecer e aprovação até 90 (noventa) dias 
após o encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 

SEÇÃO II 
DA BIBLIOTECA 

 
Art. 81. A Biblioteca é o Órgão responsável pelo provimento de 

informações necessárias aos programas de ensino, pesquisa e extensão do 

Instituto de Artes.  
Parágrafo único. A Biblioteca seguirá as normas e princípios 

biblioteconômicos estabelecidos pelo Sistema de Bibliotecas da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul (SBUFRGS), coordenado pela Biblioteca 
Central. 
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Art. 82. A Chefia da Biblioteca será exercida por bacharel em 
Biblioteconomia, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a 
recondução. 

 
Art. 83. A escolha do Bibliotecário-Chefe dar-se-á por consulta aos 

servidores da Biblioteca, submetida à homologação do Conselho da Unidade. 

 
Art. 84. A estrutura, composição, competências e funcionamento da 

Biblioteca e de sua Comissão Assessora serão definidos no seu Regimento 
Interno, aprovado pelo Conselho da Unidade. 

 

Art. 85. O Relatório Anual de Atividades será encaminhado pelo 
Bibliotecário-Chefe ao Conselho para parecer e aprovação até 90 (noventa) 
dias após o encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ÓRGÃOS DE APOIO 
 

SEÇÃO I 

DO AUDITORIUM TASSO CORRÊA (ATC) 
 

Art. 86. O Auditorium Tasso Corrêa (ATC) é, dentro do Instituto de 
Artes: 

I – o Órgão de Apoio onde é apresentada publicamente a produção 

artística e cultural, primordialmente musical e prioritariamente produzida 
no meio acadêmico;  

II – espaço de experiências musicais e acadêmicas ligadas às 

atividades de ensino, pesquisa e extensão do Departamento de Música e do 
PPG em Música.  

 
Art. 87. O Auditorium Tasso Corrêa terá regimento próprio, aprovado 

pelo Conselho da Unidade.  

 
Art. 88. O Relatório Anual de Atividades do Auditorium Tasso Corrêa 

será encaminhado pela Coordenação à Direção do Instituto de Artes até 90 
(noventa) dias após o encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 

SEÇÃO IV 
DO CENTRO DE MÚSICA ELETRÔNICA (CME) 

 

Art. 89. O Centro de Música Eletrônica é, dentro do Instituto de 
Artes: 

I – o Órgão de Apoio onde são desenvolvidas atividades auxiliadas 
pela tecnologia eletrônica, primordialmente musicais e prioritariamente 
produzidas no meio acadêmico;  

II – espaço de criação, produção e gravação musical e de experiências 
acústicas ligadas às atividades de ensino, pesquisa e extensão do 
Departamento de Música e do PPG em Música. 
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Art. 90. O Centro de Música Eletrônica terá regimento próprio, 

aprovado pelo Conselho da Unidade. 

 
Art. 91. O Relatório Anual de Atividades do Centro de Música 

Eletrônica será encaminhado pela Coordenação à Direção do Instituto de 

Artes até 90 (noventa) dias após o encerramento de cada ano de mandato a 
que se refere. 

 
SEÇÃO V 

DA PINACOTECA BARÃO DE SANTO ÂNGELO (PBSA) 

 
Art. 92. A Pinacoteca Barão de Santo Ângelo (PBSA) é o Órgão de 

Apoio responsável por: 

I – conservar, restaurar, ampliar e divulgar o patrimônio artístico e 
documental do Instituto de Artes, bem como o intercâmbio com a produção 

artística contemporânea; 
II – divulgar e apoiar as atividades de ensino, pesquisa e extensão 

ligadas às disciplinas e aos projetos do Departamento de Artes Visuais e do 

PPG em Artes Visuais;  
III – divulgar a produção artística aprovada pela sua coordenação. 

 
Art. 93. Integram a Pinacoteca Barão de Santo Ângelo os seguintes 

setores, sem prejuízo de outros que vierem a ser criados: 

I – Pinacoteca Barão de Santo Ângelo – Acervo Artístico; 
II – Pinacoteca Barão de Santo Ângelo – Galeria. 
 

Art. 94. A Pinacoteca Barão de Santo Ângelo terá regimento próprio, 
aprovado pelo Conselho da Unidade.  

 
Art. 95. O Relatório Anual de Atividades da Pinacoteca Barão de 

Santo Ângelo, elaborado em conjunto pelos seus dois setores, será enviado à 

Direção do Instituto de Artes até 90 (noventa) dias após o encerramento de 
cada ano de mandato a que se refere. 

Parágrafo único. As atividades de restauro, por sua vinculação 
imediata ao Acervo Artístico, ficam diretamente subordinadas ao setor 
Pinacoteca Barão de Santo Ângelo – Acervo Artístico. 

 
SEÇÃO VI 

DA SALA ALZIRO AZEVEDO (SAA) 

 
Art. 96. A Sala Alziro Azevedo (SAA) é, no Instituto de Artes: 

I – o órgão de apoio onde é apresentada a produção, primordialmente 
teatral e prioritariamente produzida no meio acadêmico;  

II – espaço de experiências cênicas ligadas às atividades de ensino, 

pesquisa e extensão do Departamento de Arte Dramática e do PPG em Artes 
Cênicas. 

 

Art. 97. A Sala Alziro Azevedo terá regimento próprio, aprovado pelo 
Conselho da Unidade.  
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Art. 98. O Relatório Anual de Atividades da Sala Alziro Azevedo será 
encaminhado pela Coordenação à Direção do Instituto de Artes até 90 
(noventa) dias após o encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO ÓRGÃO AUXILIAR 

 
Art. 99. O órgão auxiliar do Instituto de Artes, sem prejuízo de outros 

que vierem a ser criados, é o seguinte: Acervo et Alii (Et Alii-ADPA).  
 

SEÇÃO I 

DO ACERVO ET ALII – ACERVO, DOCUMENTAÇÃO E PESQUISA EM ARTES 
(Et Alii-ADPA) 

 

Art. 100. O Et Alii - Acervo, Documentação e Pesquisa em Artes é um 
Órgão Auxiliar do Instituto de Artes. 

 
Art. 101. O Et Alii - ADPA tem por finalidades:  
I – contribuir com a criação de uma consciência sobre a importância 

da documentação como parte do conhecimento da história cultural; 
II – valorizar a documentação como elemento ativo na produção de 

novas formas de conhecimento ligadas a história da arte, sociologia da arte, 
estudos culturais, prática curatorial e disciplinas afins; 

III – preservar, conservar e classificar documentação variada e obras 

de arte, referentes à história das artes de seus produtores voltadas aos 
serviços de consulta a profissionais e estudantes. 

 

Art. 102. O Et Alii -ADPA terá um Diretor e um Diretor Substituto, 
indicados pelo Diretor do IA e homologados pelo Conselho da Unidade, de 

acordo com o disposto no Regimento do próprio órgão. 
 
Art. 103. O Relatório Anual de Atividades do Et Alii -ADPA será 

encaminhado pelo seu Diretor à Direção do Instituto de Artes até 90 
(noventa) dias após o encerramento de cada ano de mandato a que se refere. 

 
CAPÍTULO IX 

DOS NÚCLEOS 

 
SEÇÃO I 

DO NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DA UNIDADE (NAU) 

 
Art. 104. O Núcleo de Avaliação da Unidade (NAU) tem caráter 

consultivo e é organismo com atuação autônoma, vinculado à Secretaria de 
Avaliação Institucional (SAI), responsável por executar trabalhos destinados 
à Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFRGS. 

 
Art. 105. A finalidade do NAU é realizar ações de avaliação interna, de 

acordo com a legislação federal que implantou o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior (SINAES) e com as disposições do Conselho 
Universitário (CONSUN). 
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Art. 106. As atribuições e competências do NAU são definidas pela 
Secretaria de Avaliação Institucional (SAI) e por legislação própria. 

 

Art. 107. O NAU é composto por:  
I – 04 (quatro) representantes docentes e 02 (dois) representantes 

técnico-administrativos, eleitos pelos seus pares; 

II – 02 (dois) representantes discentes, 01 (um) da Graduação e 01 
(um) da Pós-Graduação, eleitos por seus pares.  

§ 1º – O mandato dos membros dos Núcleos de Avaliação das 
Unidades é de 03 (três) anos, exceto o de discentes, que é de 01 (um) ano. 

§ 2º – O Coordenador e o Coordenador Substituto são eleitos pelos 

membros do NAU. 
 
Art. 108. O Núcleo de Avaliação terá regimento próprio. 

 
SEÇÃO II 

DOS NÚCLEOS DOCENTES ESTRUTURANTES (NDEs) 
 
Art. 109. Os Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs) têm caráter 

consultivo, para acompanhamento dos cursos de Graduação, visando à 
contínua promoção de sua qualidade, o que implica que cada curso de 

Graduação do Instituto de Artes terá o seu NDE, que será composto por: 
I – Coordenador da Comissão de Graduação do curso, como membro 

nato; 

II – no mínimo 05 (cinco) docentes, conforme critérios estabelecidos 
pela Resolução 22/2012 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade (CEPE) e pelo Regimento próprio do NDE, com mandato de 04 

(quatro) anos, permitida uma recondução. 
 

Art. 110. O NDE deverá reunir-se ordinariamente, pelo menos uma 
vez por semestre e suas competências estão estabelecidas na Resolução nº 
22/2012 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) e sua 

estrutura, organização e funcionamento serão detalhados no regimento 
próprio, submetido à homologação pelo Conselho da Unidade. 

 
SEÇÃO III 

DO NÚCLEO DE GESTÃO DE DESEMPENHO (NGD) 

 
Art. 111. O Núcleo de Gestão de Desempenho, de caráter 

permanente, tem como finalidade organizar e facilitar a implementação e a 

execução do processo de avaliação de desempenho dos servidores técnico-
administrativos e suas respectivas chefias imediatas no Instituto de Artes. 

 
Art. 112. O NGD será formado pelo Diretor do IA, pelo Gerente 

Administrativo e por 01 (um) servidor técnico-administrativo, eleito entre 

seus pares. 
Parágrafo único. Os membros eleitos terão mandato de 02 (dois) 

anos, vedado o exercício de 03 (três) mandatos consecutivos. 

 
Art. 113. A estrutura, a organização e o funcionamento do NGD estão 

definidos conforme Decisão do CONSUN nº 939/ 2008. 
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TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 114. Os casos omissos neste Regimento serão decididos pelo 

Conselho da Unidade. 
 

Art. 115. Este Regimento será submetido à revisão geral em até 05 
(cinco) anos após sua implementação.  

 

Art. 116. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho Universitário, revogadas a Decisão n°309/2007-CONSUN e as 
demais disposições em contrário. 

 
 

 
 

Porto Alegre, 06 de agosto de 2021. 

 
 

 
 

          (o original encontra-se assinado) 
PATRICIA HELENA LUCAS PRANKE, 

Vice-Reitora, na Presidência do CONSUN. 


